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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Colina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Colina poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.colina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 514, DE 24 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE  GRATIFICAÇÃO  DE
ANUÊNIO  PARA  A  PROFESSORA
PÚBLICA MUNICIPAL EFETIVA QUE
ESPEC IF ICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DIAB TAHA, Prefeito Municipal de Colina, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  edita  a
seguinte Portaria;

Art. 1.º - CONCEDER, para a Senhora Maria Angelica
Tavares  de  Melo  -  portadora  do  Registro  Geral  n.º
33.896.661-4  SSP/SP,  ocupante  do  cargo  de  provimento
efetivo  de  Professor  de  Educação  Infantil  (Creche),  o
benefício  pecuniário  de  adicional  por  Gratificação  de
Anuênio de 1% (um por cento) calculado sobre o salário
base mensal, sob o amparo legal dos termos expressos na
Lei Complementar n.º 120, de 26 de Novembro de 2009.

I –3.º período apurado de 11 de Maio de 2023 a 23 de
Maio de 2024;

Art. 2.º - As despesas decorrentes da realização da
concessão ora estabelecida nesta Portaria serão suportadas
por dotações próprias existentes no orçamento.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do último
dia 23 do corrente mês e ano, revogando-se as disposições
em  contrário,  devendo  o  Departamento  de  Recursos
Humanos solicitar a documentação pertinente, bem como
realizar as anotações de estilo.

Prefeitura Municipal de Colina, 24 de Maio de 2024.
DIAB TAHA
Prefeito Municipal de Colina
Registrada na Secretaria competente e publicada no

Diário Oficial do Município de Colina.
RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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Terça-feira, maio 28, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-018828

UF Ente Recebedor: SP

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE COLINA

CNPJ Ente Recebedor: 45.291.234/0001-73

Valor Total do Plano de Ação: R$ 157.465,35

Masked Input 157 465.35

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Gilberto Gonçalves

Cargo Coordenador de Atividades Culturais

Telefone (17) 99132-6160

E-mail gilbertolkf@hotmail.com

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Não

1

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Cultura
Conselho Municipal de Cultura
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome Elizabete Milani Neme

Cargo Professor Coordenador Responsável pelo Expediente da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Telefone (17) 99709-2939

E-mail educacao@colina.sp.gov.br

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
Foram realizadas duas reuniões do Conselho Municipal de Cultura que aconteceram no auditorio da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura nas datas 12/03/2024 com a presença de 09 conselheiros e a 
segunda no 24/05/2024 com a participação de 11 conselheiros. O debate iniciou na reunião ocorrida em 
12/03/2024 com a apresentação do Plano de Ação e entrega de uma copia para os presentes. Apos 
discussão das metas, cada representante levou uma copia do documento para estudo e ficou definido 
nova discussão em reunião a ser agendada. Na reunião ocorrida em 24/05/2024, foi novamente 
apresentado o Plano de Ação aos presentes para o conhecimento geral e aqueles que participaram da 
primeira reunião apresentaram suas propostas e foram debatidas pelo Conselho Municipal de Cultura e 
sendo aprovado conforme consta em ata do referido Conselho.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDY4NzA4 
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDk4MTUx
https://www.facebook.com/SMECColina/posts/pfbid02sYTHKwexqxo4hMwpG9zDcqwposmspR9UeUtJb
kFfabQHfBeByG1DMp9v6nztfgocl

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

Realização
de Festival
de Cultura
Popular

72.592,08

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Festival/Fes
ta Popular
realizada

1 Sim

2
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Ação Atividade
Valor

Estimado
(R$)

Forma de
Execução

Produto/Entr
ega Quantidade

A atividade
destina

recursos
para áreas
periféricas

e/ou de
povos

tradicionais?

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Manutençã
o de Museu
Municipal

15.000,00

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Não

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Manutençã
o de
Biblioteca
Municipal

15.000,00

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Não

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Manutençã
o de Centro
Cultural

17.000,00

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Não

Subsídio e
manutençã
o de
espaços e
organizaçõe
s culturais

Subsídio
Mensal 30.000,00

Chamament
o público -
Apoio a
espaços
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Instituição
Cultural
subsidiada

10 Não

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Contratação de
Consultoria 7.873,27

Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Serviço ou
profissional
contratado

1

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

0 Não

3
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Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
Sera realizado um Festival de Cultura Popular em varias localidades no município com o recurso 
destinado ao Fomento Cultural e parte do Festival deverá acontecer nas regiões periféricas conforme 
previsto no inciso II do Art. 7º da Lei 14.399/2022. Os custos do projeto no que se refere  à realização em 
região periférica será acima de 20% do montante total recebido.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Sistema de Cotas:
25% pessoas negras;
10% pessoas indígenas;
5% pessoas com deficiência.

Procedimentos simplificados de inscrição.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Em elaboração

Possui Fundo de Cultura? Não

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR PAQ0XT2K

4
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O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE COLINA (CNPJ
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
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